
                                                   

 

 

 

CONTRATO Nº 08/2025 

 
PROCESSO DE ORIGEM 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2025 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5850/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, LIMPEZA E CONSUMO, PARA ATENDER AS ECESIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ALTAMIRA DO MARANHÃO. 

VALOR CONTRATUAL 
62.417,78 (SESSENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA E OITO 
CENTAVOS) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 09/05/2025 
FINAL: 09/05/2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO, CNPJ nº 63.428.361/0001-53 
WELITON FERREIRA DE OLIVEIRA – PRESIDENTE – CPF 830.044.593-53 

DADOS DO CONTRATADO 
FACE COMÉRRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 57.711.049/0001-70 

CARLOS HENRIQUE SANTOS DA SILVA CPF 617.315.823-07 
 

FISCAL DO CONTRATO 
Weliton Ferreira de Oliveira 

PREÂMBULO 

Aos 09 dias do mês de Maio de 2025, a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO, inscrita 
no CNPJ nº 63.428.361/0001-53, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação 
em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 
1.1 – O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, LIMPEZA E CONSUMO, PARA ATENDER AS 
NECESIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO, de acordo com as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de 
preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ 62.417,78 (SESSENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E 
DEZESSETE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS)S), em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

 
 



                                                   

 

 

 

TABELA DE ITENS 

 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 
N° DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT TOTAL 

 
 
 

 
1 

CANETA ESFEROGRÁFICA, ESCRITA FINA (0,8 MM), CORPO 
PLÁSTICO CRISTAL TRANSLUCIDO, SEXTAVADO, NOME DO 
FABRICANTE IMPRESSO NO CORPO DA CANETA, TAMPA 
ANTIASFIXIANTE, CARGA COMPLETA, COM CAPACIDADE 
PARA ESCRITA CONTÍNUA, SEM BORRÕES E FALHAS ATÉ O 
FINAL DA CARGA, ESCRITA FINA. NA COR: AZUL, 
FABRICAÇÃO 
NACIONAL. APROVADA PELO INMETRO. EM CAIXA COM 50 
UNIDADES 

 
 
 

 
CX 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
50,64 

 
 
 

 
506,40 

 
 
 

 
2 

CANETA ESFEROGRÁFICA, ESCRITA FINA (0,8 MM), CORPO 
PLÁSTICO CRISTAL TRANSLUCIDO, SEXTAVADO, NOME DO 
FABRICANTE IMPRESSO NO CORPO DA CANETA, TAMPA 
ANTIASFIXIANTE, CARGA COMPLETA, COM CAPACIDADE 
PARA ESCRITA CONTÍNUA, SEM BORRÕES E FALHAS ATÉ O 
FINAL DA CARGA, ESCRITA FINA. NA COR: PRETA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL. APROVADA PELO INMETRO. EM 
CAIXA COM 50 UNIDADES 

 
 
 

 
CX 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
50,64 

 
 
 

 
506,40 

 
3 

LÁPIS PRETO Nº 2 LÁPIS PRETO, GRADUAÇÃO Nº 02 PARA 
USO GERAL, TRAÇO ESCURO COM EXCELENTE 
APAGABILIDADE, PRODUZIDO EM MADEIRA, TAMANHO 
26/6, CX C/ 12 UND. 

 
CX 

 
7 

 
38,58 

 
270,06 

4 
BORRACHA BRANCA NÃO ABRASIVA. DIMENSÕES: 32X 

23 X 7 MM CAIXA COM 12 
CX 7 31,21 218,47 

5 
APONTADOR PEQUENO DE PLASTICO PARA LÁPIS. CAIXA 

COM 12 
CX 5 15,59 77,95 

6 
COLA LÍQUIDA BRANCA - FRASCO DE 40 GRAMAS, COM BICO 
ECONOMIZADOR. CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES. CX 5 45,19 225,95 

 
7 

COLA BASTÃO 10G, ATÓXICA, COM REGISTRO NO 
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. COMPOSIÇÃO: RESINA, 
PVA, ÁGUA, CONSERVANTES E GLICERINA. 

 
CX 

 
5 

 
78,50 

 
392,50 

8 
FITA ADESIVA DE FILME DE POLIPROPILENO BIORIENTADO, 
TRANSPARENTE TAMANHO 50X50 ROLO 15 21,78 326,70 

9 
FITA ADESIVA EMPACOTAMENTO TAMANHO 12X40 

TRANSPARENTE 
ROLO 15 11,78 176,70 

 
10 

FITA CREPE, 38MM X 50M, COM DORSO EM PAPEL 
CREPADO TRATADO, ADESIVO BALANCEADO À BASE DE 
RESINA E BORRACHA, SEM RESIDO NA REMOÇÃO. 

 
ROLO 

 
15 

 
11,55 

 
173,25 

11 
FITA EMBALADORA PAPEL KRAFT, LISO TRATADO, 50MM 

X 50M (GOMADA) 
ROLO 15 28,71 430,65 

12 
LIVRO DE ATAS COM 200 FOLHAS NUMERADAS, CAPA 
DURA DE PAPELÃO 

REVESTIDA DE PAPELÃO OF-SET- FORMATO 
UND 5 26,88 134,40 



 

 

 DA CAPA: 310X217MM, CONTENDO TERMO DE 
ABERTURA, NA COR PRETA. 

    

 
13 

LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 
100 FOLHAS PAUTADAS E NUMERADAS 
SEQUENCIALMENTE, COM CAPA DURA, NO 
FORMATO 205 X 150 MM E COM ENCADERNAÇÃO 
COSTURADA. 

 
UND 

 
5 

 
21,37 

 
106,85 

 
14 

CANETA MARCA TEXTO, FLUORESCENTE, PONTA 
CHANFRADA PARA TRAÇO DE 14MM, TAMPA NA 
MESMA COR DA TINTA. COR: AMARELA, VERDE E 
LARANJA, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

 
CX 

 
15 

 
33,79 

 
506,85 

 
15 

PAPEL A4, BRANCO, ALCALINO, NÃO RECICLADO, 
GRAMATURA 75G/M2, MEDINDO 297 MM X 210 
MM. RESMAS COM 500 FOLHAS, CAIXA COM 10 
RESMAS. 

 
CX 

 
20 

 
285,00 

 
5.700,00 

 

 
16 

PINCEL PARA TODOS OS TIPOS DE QUADRO BRANCO 
E VIDROS, EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO, DE 
PONTA MACIA CHANFRADA, TRAÇO MÉDIO, COM 
SECAGEM RÁPIDA E FÁCIL APAGABILIDADE, COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 13,5 X 17,5 X 1,7 

CM, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

 

 
CX 

 

 
10 

 

 
71,42 

 

 
714,20 

 
17 

RÉGUA PLÁSTICA DE POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE, ESCALA MILIMÉTRICA E GRADUADA 
DE 30 CM, COM APROXIMADAMENTE 2MM DE 
ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA. 

 
UND 

 
10 

 
3,90 

 
39,00 

 
18 

RÉGUA PLÁSTICA DE POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE, SEM COR ESCALA MILIMÉTRICA E 
GRADUADA DE 50 CM, COM MEDIDAS 0,3 X 04 X 50 
CM 

 
UND 

 
10 

 
5,50 

 
55,00 

19 
TESOURA GRANDE DE CABO EM POLIPROPILENO NA 
COR PRETO, LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL. UND 10 18,43 184,30 

 

 
20 

TESOURA TIPO ESCOLAR, CABO ATÓXICO EM ABS OU 
RESINA TERMOPLÁSTICA, LÂMINA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, 
COMPRIMENTO TOTAL EM 13 CM, EM CORES 
DIVERSAS. CAIXA COM 12 

UNIDADES 

 

 
CX 

 

 
2 

 

 
52,50 

 

 
105,00 

 
 
 

 
21 

CALCULADORA DE MESA DUAL POWER DISPLAY 
MÓVEL, COM FUNCIONAMENTO A BATERIA E 
ENERGIA SOLAR, COM MEMÓRIA, 12 DÍGITOS, 
DISPLAY E NÚMEROS GRANDE, DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, RAIZ QUADRADA, INVERSOR DE 
SINAL, CORREÇÃO TOTAL E PARCIAL, 
PORCENTAGEM, MRC/M-/M+, DUPLO ZERO, 
INCLUSO BATERIA, TAMANHO APROXIMADO DE 15,2 
X 17,4 CM. 

 
 
 

 
UND 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
31,93 

 
 
 

 
319,30 

22 
PORTA CARIMBOS PARA 6 LUGARES FABRICADO EM 
POLIESTIRENO, COM PORTA LÁPIS NA PARTE 
SUPERIOR. 

UND 20 25,41 508,20 

 

 
23 

PINCEL ATÔMICO 1100, MARCAÇÃO PERMANENTE E 
RÁPIDA FIXAÇÃO, TINTA À BASE DE ÁLCOOL, PONTA 
EM FELTRO CHANFRADA E CORPO PLÁSTICO, TRAÇO 
GROSSO (5,0MM), MEDIAS APROXIMADAS 125 X 15 
X 20 MM, NA COR AZUL, CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

 

 
CX 

 

 
10 

 

 
54,40 

 

 
544,00 

24 
PINCEL ATÔMICO 1100, MARCAÇÃO 

PERMANENTE E RÁPIDA FIXAÇÃO, TINTA À 
CX 15 54,40 816,00 



 

 

 BASE DE ÁLCOOL, PONTA EM FELTRO CHANFRADA E 
CORPO PLÁSTICO, TRAÇO GROSSO (5,0MM), MEDIAS 
APROXIMADAS 125 
X 15 X 20 MM, NA COR PRETAL, CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

    

25 
RECARGA DE PINCEL ATÔMICO 40ML NA COR AZUL, 

CAIXA COM 12 UNIDADES 
CX 2 43,00 86,00 

26 
RECARGA DE PINCEL ATÔMICO 40ML NA COR PRETA, 

CAIXA COM 12 UNIDADES 
CX 2 43,00 86,00 

 
27 

PASTA PLÁSTICA, LOMBADA 40 MM, COM ELÁSTICO, 
COMPRIMENTO 335 MM, LARGURA 245 MM, 
ESPESSURA 40 MM. CORES VARIADAS. 

 
UND 

 
50 

 
7,10 

 
355,00 

 
28 

BLOCO DE PAPEL AUTOADESIVO REMOVÍVEL 
PARA RECADO, COM 100 FOLHAS, NAS CORES 
AZUL, LARANJA, E VERDE NEON, TAMANHO 
APROXIMADO DE 76 X102MM. 

 
BLOCO 

 
30 

 
13,89 

 
416,70 

 
 

 
29 

PERFURADOR DE PAPEL, DE FERRO, COM PINTURA 
ESMALTADA NA COR PRETA, COM PORTA RESÍDUOS 
NA BASE, EM MATERIAL PLÁSTICO OU 
EMBORRACHADO, COM CAPACIDADE PARA 
PERFURAR DE UMA SÓ VEZ ATÉ 20 FOLHAS DE 
PAPEL SULFITE COM 75G/M², COM 1 ANO DE 
GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

 
 

 
UND 

 
 

 
10 

 
 

 
32,22 

 
 

 
322,20 

 
30 

GRAMPEADOR MÉDIO DE MESA PARA PAPEL, COM 
ARMAZENAMENTO DE 50 GRAMPOS TIPO 23/8, 
CAPACIDADE DE OPERAÇÃO DE 50 FOLHAS DE 75 
GR/M², NA COR PRETA. 

 
UND 

 
10 

 
31,70 

 
317,00 

31 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR, MODELO 23/8 EM 
METAL GALVANIZADO COM PROTEÇÃO ANTI-
FERUGEM, CAIXA COM 5000 UNIDADES 

CX 20 22,93 458,60 

 

 
32 

PASTA AZ COM PORTA ETIQUETAS PARA 
DOCUMENTOS, REVESTIDA EM PVC, DEVERÁ POSSUIR 
DOIS TUBOS PARA ALOCAR DOCUMENTOS, COM 
SISTEMA DE TRAVA POR MEIO DE FERRAGEM. 
TAMANHO: 24CM COMPRIMENTO X 34CM ALTURA X 
7CM LOMBO. 

 

 
UND 

 

 
30 

 

 
26,03 

 

 
780,90 

33 
CLIPS PARA PAPEL EM AÇO GALVANIZADO N° 4/0 – 

CX C/ 50 UNIDADES 
CX 20 5,50 110,00 

 
 
 
 

 
34 

CORRETIVO LÍQUIDO. ESPECIFICAÇÃO: FÓRMULA À 
BASE D'ÁGUA, APRESENTAÇÃO FRASCO COM 
VOLUME DE 18 ML, INDICADO PARA: CORREÇÃO EM 
TEXTOS IMPRESSOS, FAX, FOTOCÓPIAS E 
MANUSCRITOS, CARACTERÍSTICAS: COBERTURA 
UNIFORME, SECAGEM RÁPIDA, CORREÇÃO PRECISA, 
IDEAL PARA USO PESSOAL E PROFISSIONAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, LAVÁVEL, NÃO 
RESSECA, NÃO TÓXICA, SEM ODOR, PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES 
(CONFERIDO A PARTIR DO ATO DA 

ENTREGA) CAIXA COM 06 UNIDADES 

 
 
 
 

 
CX 

 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 

 
18,00 

 
 
 
 

 
90,00 

35 
CLIPS PARA PAPEL EM AÇO GALVANIZADO N° 2/0 – 

CX C/ 100 UNIDADES 
CX 20 6,90 138,00 

36 
CLIPS PARA PAPEL EM AÇO GALVANIZADO N° 8/0 – 

CX C/ 25 UNIDADES 
CX 15 9,50 142,50 

37 
GRAMPO PLÁSTICO PARA PASTAS TIPO TRILHO 

80MM PCT C/ 50 UND 
CX 15 19,50 292,50 

38 
ALMOFADA CARIMBO. ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO 

Nº 4, CONFECCIONADA EM 
UND 5 18,82 94,10 



 

 

 ESTOJO PLÁSTICO RÍGIDO, MATERIAL ALMOFADA 
ESPONJA ABSORVENTE 
REVESTIDA DE TECIDO DE ALTA DURAÇÃO, 
TAMANHO Nº 4, COR AZUL, E PRETA. 

    

39 
ENVELOPE PARDO MÉDIO OFÍCIO CX C/ 100 UND 

CX 5 55,00 275,00 

40 ENVELOPE PARDO MÉDIO A4 CX C/ 100UND CX 5 55,00 275,00 

41 
PORTA CANETAS/CLIPS. ESPECIFICAÇÃO: NA COR 

FUMÊ OU CRISTAL 
UND 30 14,60 438,00 

42 
PASTA SUSPENSA CARTÃO GRAMPO PLÁSTICO. 

UND 30 6,00 180,00 

 
43 

BLOCO DE PAPEL AUTO-ADESIVO REMOVÍVEL PARA 
RECADO, COM 100 FOLHAS CADA, TAMANHO 
APROXIMADO DE 38X51 MM (PACOTE COM 4 
UNIDADES EM 

CORES NEON SORTIDAS). 

 
UND 

 
30 

 
12,00 

 
360,00 

 

 
44 

MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO COM FLAGS 
MATERIAL PLÁSTICO, TIPO BANDERITAS 
REPOSICIONÁVEIS CORES NEON SORTIDAS, 
FORMATO (11MMX43MM) COM 5 
DIVISÃO/SUPORTE DE 20 FOLHAS 

CADA, NO TOTAL DE 100 FOLHAS 

 

 
UND 

 

 
20 

 

 
14,50 

 

 
290,00 

45 
ETIQUETA TAMANHO CARTA 50,8 X 101,6MM COM 
10 ETIQUETAS POR FOLHAS CAIXA COM 25 FOLHAS. CX 5 25,00 125,00 

46 
COLCHETE BAILARINA LATONADO Nº 15 CX C/ 72 

UND. 
CX 5 22,00 110,00 

47 
EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO PINÇA METÁLICA 

UND 5 12,00 60,00 

48 PEN DRIVE 16GB DE MEMÓRIA UND 10 52,00 520,00 
49 CD - RW UND 30 2,40 72,00 

50 
BINDER CLIPS TAMANHO P 19MM POTE COM 40 

UNIDADES 
POTE 15 23,00 345,00 

51 
BINDER CLIPS TAMANHO M 32MM POTE COM 24 

UNIDADES 
POTE 10 17,00 170,00 

52 
BINDER CLIPS TAMANHO G 41 MM POTE COM 24 

UNIDADES 
POTE 5 21,00 105,00 

53 LAPISEIRA TÉCNICA PARA PONTAS Nº 0.7 UND 12 6,90 82,80 

54 
MINA DE GRAFITE PARA LAPISEIRA Nº 0.7 REFIL 

COM 12 PONTAS, CAIXA COM 12 REFIL 
CX 10 5,90 59,00 

 TOTAL     20.194,43 
MATERIAL DE LIMPEZA 

N° DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNIT TOTAL 

55 
LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL C/100 UNIDADES, 
TAMANHO ÚNICO. EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 

CX 10 16,90 169,00 

 

 
56 

MÁSCARA DESCARTÁVEL C/50 UNIDADES - NÃO 
ESTÉRIL; FABRICADA EM POLIPROPILENO; TRIPLA 
CAMADA COM FILTRO; ELÁSTICOS REVESTIDOS, 
ATÓXICA E 

APIROGÊNICA; DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO 

 

 
CX 

 

 
20 

 

 
17,00 

 

 
340,00 

57 
ÁGUA SANITÁRIA ALVEJANTE PERFUMADO 

EMBALAGEM DE 1L CX C/ 12 UND 
CX 10 49,00 490,00 

 
58 

ÁLCOOL EM GEL 70° INPM, EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE CONTENDO 500G, TAMPA COM 
BICO DOSADOR, COM AÇÃO BACTERICIDA. CAIXA C/ 
12 UNIDADES. 

 
CX 

 
10 

 
110,00 

 
1.100,00 

59 
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, 70° INPM, 
FRASCO C/1 LITRO. INFORMAÇÕES DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

CX 10 112,00 1.120,00 



 

 

 VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM CAIXA C/ 
12 UNIDADES 

    

 

 
60 

DESINFETANTE EM CAIXA C/ 12 UND DE 1 LITROS - 
DESINFETANTE PARA USO GERAL QUE DESINFETA, 
LIMPA E PERFUMA COM PODER DE GERMICIDA, 
ELIMINANDO BACTÉRIAS E VIBRIÃO DE CÓLERAS. 
NO RÓTULO DEVE CONTER AS INSTRUÇÕES DE 
USO. COM PERFUME FLORAL. 

 

 
CX 

 

 
10 

 

 
70,80 

 

 
708,00 

 
61 

DESODORIZADOR ADESIVO EM GEL PARA 
BANHEIRO, FRAGRÂNCIA CÍTRICA, LAVANDA E 
MARINE, CAIXA COM 6 DISCO GEL E 1 
APLICADOR. 

 
UND 

 
25 

 
30,00 

 
750,00 

62 
DETERGENTE LAVA LOUÇAS CONCENTRADO 
FRAGRÂNCIA MAÇÃ, COCO, LIMÃO E CLEAN, 500 ML, 
CAIXA COM 24 UNDIDADES. 

CX 8 62,00 496,00 

63 
ESPANADOR ELETROSTÁTICO DE MICROFIBRA, 

NÃO ARRANH AS SUPERFÍCIES. 
UND 10 14,00 140,00 

 

 
64 

ESPONJA - ESPONJA SINTÉTICA PARA LIMPEZA COM 
ESPUMA POLIURETANO COM ABRASIVO EM UMA 
FACE. TIPO DUPLA (LADO VERDE E AMARELO) 
ANTIBACTÉRIAS COM DIMENSÃO DE 110MM X 
75MMX 22MM. FORMATO RETANGULAR. 
EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

 

 
UND 

 

 
50 

 

 
2,50 

 

 
125,00 

 
65 

ESPONJA DE LIMPEZA MATERIAL LÃ DE AÇO, 
FORMATO ANATÔMICO, ABRASIVIDADE MÍNIMA, 
APLICAÇÃO UTENSÍLIOS DE ALUMÍNIO PACOTE DE 60 
G, CONTENDO 8 UNIDADES. FARDO COM 14 
PACOTES 

 
FD 

 
10 

 
31,00 

 
310,00 

 
66 

FILME DE PVC TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE, DIMENSÕES: 120MM LARGURA X 70M 
COMPRIMENTO, DEVERÁ POSSUIR CABO PARA 
MANUSEIO DO PRODUTO. 

 
UND 

 
10 

 
8,80 

 
88,00 

67 
LIMPA ALUMÍNIO À BASE DE ÁCIDO SULFÔNICO, 
CONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO 
CONTENDO 500ML CX C/ 24 UND. 

CX 5 79,00 395,00 

68 
FLANELA 100% ALGODÃO, MEDINDO 28X48 CM. 

CORES VARIADAS 
UND 15 4,50 67,50 

69 
FLANELA 100% ALGODÃO, MEDINDO 38X68 CM. 

CORES VARIADAS. 
UND 15 4,80 72,00 

70 
LIMPA VIDROS 500ML COM PULVERIZADOR 500ML 

CX 15 7,50 112,50 

71 LIXEIRA PLÁSTICA 30L COM TAMPA E PEDAL UND 10 41,00 410,00 

 
72 

LUSTRA MÓVEIS COMPONENTES CERAS NATURAIS, 
AROMA LAVANDA, APLICAÇÃO MÓVEIS E 
SUPERFÍCIES LISAS EMBALAGEM 200ML. 

 
UND 

 
25 

 
6,95 

 
173,75 

73 
LUVA NITRÍLICA PARA LIMPEZA TAM PEQUENO 

PAR 15 6,50 97,50 

74 LUVA NITRÍLICA PARA LIMPEZA TAM MÉDIO PAR 15 6,50 97,50 

75 
LUVA NITRÍLICA PARA LIMPEZA TAM GRANDE 

PAR 15 6,50 97,50 

76 
PÁ PARA LIXO, USO DOMÉSTICO C/ TAMPA 
ARTICULADA CAPACIDADE DE 3,5L CABO DE 85CM. UND 10 28,00 280,00 

77 
PANO PARA CHÃO DE ALGODÃO MEDINDO 45 X 85 

CENTÍMETROS. 
UND 10 7,80 78,00 

 
78 

PANO DE PRATO - TAMANHO DE 70X50 CM, 100% 
ALGODÃO, EMBANHADO NAS 

LATERAIS, ABSORVENTE, LAVÁVEL E DURÁVEL, NA 
COR BRANCA 

 
UND 

 
10 

 
6,20 

 
62,00 



 

 

 
79 

PANO MULTIUSO, PARA USO DIÁRIO 
INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE 
SUPERFÍCIES ABSORVE ATÉ 400ML. 
TAMANHO: 66CMX43CM. 

 
PCT 

 
10 

 
46,00 

 
460,00 

80 
PANO DE MICROFIBRA LAVÁVEL, MACIO, SUPER 
ABSORÇÃO, TAMANHO 20CM X 20CM, EMBALAGEM 
COM 5 PANOS. 

PCT 10 18,00 180,00 

81 
PAPEL HIGIÊNICO COMUM FOLHA DUPLA FARDO C/ 

16 ROLOS 
FD 20 38,00 760,00 

82 
PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 100% CELULOSE 
VIRGEM, FOLHA DUPLA 3 DOBRAS 23CM X 23CM, 
FARDO COM 1.000 FOLHAS. 

PCT 20 31,00 620,00 

 

 
83 

RODO COM CABO MADEIRA PLASTIFICADO, 30 CM, 
COM DUPLA BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA 
PARA PUXAR ÁGUA, BASE PLÁSTICA DE ESPESSURA 
NÃO INFERIOR A 3 MM, O DIMENSÕES: 30 CM DE 
LARGURA DA BASE DO RODO E CABO COM 1,20M 
DE COMPRIMENTO. 

 

 
UND 

 

 
12 

 

 
16,00 

 

 
192,00 

84 
SABÃO EM BARRA DE COCO 200G PCT C/ 05 UND 

PCT 30 26,00 780,00 

85 
SABÃO EM BARRA NEUTRO PCT COM 5 BARRAS 

DE 200G CX C/ 50 UND 
CX 20 80,00 1.600,00 

86 
SABÃO EM PÓ PERFUMADO 

ANTIBACTERICIDA DE PCT 400GR 
PCT 20 8,50 170,00 

87 
SACO PARA LIXO ALMOFADA 100L, FUNDO 
REFORÇADO PACOTE COM 100 UNIDADES, COM 
NO MÍNIMO 6 MICRON. 

PCT 10 45,00 450,00 

88 
SACO PARA LIXO ALMOFADA 30L, FUNDO 
REFORÇADO PACOTE COM 10 UNIDADES, COM NO 
MÍNIMO 3 MICRON. 

PCT 20 12,00 240,00 

89 
SACO PARA LIXO ALMOFADA 50L, FUNDO 
REFORÇADO PACOTE COM 10 UNIDADES, COM NO 
MÍNIMO 3 MICRON. 

PCT 20 15,00 300,00 

90 SODA CÁUSTICA 450G UND 10 14,00 140,00 

91 
TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 40 X 60CM. 

UND 6 12,00 72,00 

92 ESCOVA PARA LAVAR GARRAFA. UND 4 11,00 44,00 

 
93 

ESCOVA PARA LIMPEZA PESADA COM CABO 
ERGONÔMICO FACILITANDO A LIMPEZA EM 
ACABEMENTOS IREEGULARES, CANTOS E 

SUPERFÍCIES DELICADAS. 

 
UND 

 
6 

 
16,00 

 
96,00 

94 
VASSOURA PELO SINTÉTICO, CABO DE MADEIRA 
REVESTIDO COM PLÁSTICO, BASE RETANGULAR, 
MEDINDO 30 CM. 

UND 15 11,00 165,00 

95 
VASSOURA PARA VASO SANITÁRIO COM SUPORTE 

UND 6 14,00 84,00 

 

 
96 

INSETICIDA AEROSOL- ESPECIFICAÇÃO: 
INGREDIENTES ATIVOS: IMIPROTRINA 0,020%, 
PERMETRINA 0,050%, ESBIOTRINA 0,100%. 

COMPOSIÇAO: ATIVOS, SOLVENTES, 
ANTIOXIDANTE, EMULSIFICANTES, 

PROPELENTES E MASCARANTE. 

 

 
UND 

 

 
20 

 

 
14,00 

 

 
280,00 

97 
AROMATIZANTE AEROSSOL DE AR DE 360ML, 
FRAGRÂNCIA LAVANDA, MANHÃ DO CAMPO, 
NEUTRA FRESCH E FLOR DO CAMPO. 

UND 20 12,00 240,00 

98 
ÁCIDO MURIÁTICO EM EMBALAGEM DE 1000ML 

CX 6 7,50 45,00 

 TOTAL    14.697,25 
 MATERIAL DE CONSUMO     

N° DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNIT TOTAL 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
99 

AÇUCAR REFINADO DE BOA QUALIDADE, EM FORMA 
CRISTALIZADA, DE GRÃOS UNIFORMES E 
TRANSPARENTES, CONTENDO NO MÍNIMO 99,3% DE 
CARBOIDRATO POR PORÇÃO, DEVERÁ SER 
FABRICADO DE CANA DE AÇÚCAR LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, DETRITOS ANIMAIS 
OU VEGETAIS, NÃO DEVENDO ESTAR MELADO OU 
EMPEDRADO. EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 01 KG, DEVIDAMENTE 
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 
 
 

7,90 

 
 
 
 
 
 
 

790,00 

 
 
 
 
 

 
100 

CAFÉ MOÍDO TRADICIONAL COM REGISTRO NA 
ABIC DE BOA QUALIDADE, TORRADO E MOÍDO, PÓ 
HOMOGÊNEO, COM SELO DE PUREZA, LIVRE DE 
PARASITAS, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, DE PALHA OU FOLHAS TORRADA, 
EMBALAGEM DUPLA, SENDO A PRIMEIRA EM CAIXA 
PROTETORA DE PAPELÃO E A SEGUNDA EM 
EMBALAGEM A VÁCUO LAMINADA, TORRAÇÃO 
ESCURA, SEM GLÚTEN E SEM GORDURA SATURADA, 
EM EMBALAGEM COM 500 GRAMAS DEVIDAMENTE 
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DAB ENTREGA. 

 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
200 

 
 
 
 
 

 
16,25 

 
 
 
 
 

 
3.250,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
101 

LEITE EM PÓ, INTEGRAL: OBTIDO POR 
DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL, APTO 
PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA MEDIANTE 
PROCESSOS TECNOLOGICAMENTE ADEQUADOS, 
SEM GORDURAS TRANS E ENRIQUECIDO COM 
CÁLCIO, FERRO E VITAMINAS, APARÊNCIA DE PÓ 
FINO, HOMOGÊNEO, NA COR PRÓPRIA, DE FÁCIL 
ESCOAMENTO, NÃO DEVENDO ESTAR MELADO OU 
EMPEDRADO, ODOR E SABOR, AGRADÁVEL, NÃO 
RANÇOSO, SEMELHANTE AO LEITE FLUÍDO, 
AUSÊNCIA DE CONSERVADORES, SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAI. EMBALAGEM: PACOTE IMPERMEÁVEL 
LACRADO CONTENDO 200 G, DEVIDAMENTE 
ROTULADO CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 
 
 
 
 
 
 

 
PCT 

 
 
 
 
 
 
 

 
100 

 
 
 
 
 
 
 

 
6,90 

 
 
 
 
 
 
 

 
690,00 

 
 
 
 
 

 
102 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER: O 
BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, SERÃO REJEITADOS 
BISCOITOS MAL- COZIDOS, QUEIMADOS E DE 
CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO 
PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM 
SE APRESENTAR QUEBRADIÇO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS. EMBALAGEM: EMBALAGEM 
PRIMARIA EM PACOTES IMPERMEÁVEIS LACRADOS 
CONTENDO 400G (3X1), A PORÇÃO (30G) DEVE 

CONTER NO MÁXIMO 230MG DE SÓDIO, 

 
 
 
 
 

 
PCT 

 
 
 
 
 

 
100 

 
 
 
 
 

 
5,90 

 
 
 
 
 

 
590,00 



 

 

 DEVIDAMENTE ROTULADO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. 

    

 
 
 
 
 
 
 
 

 
103 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA 400G DE BOA 
QUALIDADE, SEM RECHEIO. O BISCOITO DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL-
COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO PODENDO 
APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE 
APRESENTAR QUEBRADIÇO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS. EMBALAGEM: EMBALAGEM 
PRIMARIA EM PACOTES IMPERMEÁVEIS LACRADOS 
CONTENDO 400G (3X1), A PORÇÃO (30G) DEVE 
CONTER NO MÁXIMO 120 MG DE SÓDIO, 
DEVIDAMENTE ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 
MESES A PARTIR 

DA DATA DA ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
PCT 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
100 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
7,03 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
703,00 

 
 

 
104 

MARGARINA VEGETAL: COM NO MÍNIMO LIPÍDIOS 
DE 65%, COM SAL, A PORÇÃO DE 10G (01 COLHER DE 
SOPA) DEVE CONTER NO MÁXIMO 80 MG DE SÓDIO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: PLÁSTICA CONTENDO 
500G, COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

 
 

 
UND 

 
 

 
30 

 
 

 
8,99 

 
 

 
269,70 

105 
COLHER DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO PCT C/ 50 

UND 
PCT 100 5,50 550,00 

106 
COPO DESCARTÁVEL DE 300ML SEM TAMPA – PCT 

C/100 UND 
PCT 50 9,00 450,00 

107 
COPO DESCARTÁVEL DE 50 ML SEM TAMPA – PCT C/ 

100 UND P/ CAFÉ 
PCT 150 6,50 975,00 

108 
COPO DESCARTÁVEL EM PVC 180ML PCT C/ 100 UND 

PCT 200 14,99 2.998,00 

109 
COADOR MULTIUSO TIPO BIRUTA C/ 15 CM DE 
DIÂMETRO E 20 CM DE FUNDO, EM TECIDO DE 
ALGODÃO ALVEJADO. 

UND 12 7,00 84,00 

110 
PRATO DESCARTÁVEL FUNDO PCT C/10 UNIDADES 

PCT 100 10,90 1.090,00 

111 
PRATO DESCARTÁVEL RASO GRANDE PCT C/10 

UNIDADES 
PCT 150 13,20 1.980,00 

112 
GUARDANAPOS DE PAPEL 14X14 PCT COM 200 

FOLHAS 
PCT 150 9,99 1.498,50 

113 BACIA PLÁSTICA 10L UND 6 15,00 90,00 
114 BACIA PLÁSTICA 15L UND 10 18,99 189,90 
115 BALDE PLÁSTICO 10L UND 10 13,50 135,00 
116 BALDE PLÁSTICO 30L C/ TAMPA UND 6 35,00 210,00 
117 BALDE PLÁSTICO 15L C/ ALÇA PLÁSTICA UND 10 16,00 160,00 

118 
COLETOR P/ COPOS DE ÁGUA E CAFÉ: MEIA LUA OU 

2 TUBOS 
UND 10 50,00 500,00 

119 GARRAFA TÉRMICA INOX PARA CAFÉ 2L UND 12 115,00 1.380,00 

120 
PILHAS ALCALINAS TAM MÉDIO AA PCT C/ 2 UND 

PAR 20 7,50 150,00 

121 PILHA ALCALINA PALITO AAA PCT C/ 2 UND PCT 20 8,50 170,00 
122 PILHA RECARREGAVEL AA PCT C/ 4 UND PCT 50 44,00 2.200,00 



 

 

123 PILHA RECARREGAVEL AAA PCT C/ 4 UND PCT 50 33,00 1.650,00 
124 FACA 12” CM UND 6 37,00 222,00 
125 POLPA DE FRUTA CAJU UND 50 15,00 750,00 
126 POLPA DE FRUTA MANGA UND 50 15,00 750,00 
127 POLPA DE FRUTA GOIABA UND 50 15,00 750,00 
128 POLPA DE FRUTA CUPUAÇU UND 50 15,00 750,00 
129 POLPA DE FRUTA ACEROLA UND 50 15,00 750,00 
130 POLDA DE FRUTA MARACUJA UND 50 15,00 750,00 

131 
CAIXA DE FÓSFOROS - 10 CX C/ 40 UND 
PALITO CX 10 5,10 51,00 

 TOTAL    27.526,10 
 VALOR TOTAL    62.417,78 

 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de 09/05/2025 e encerramento em 09/05/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência. 
5.2 O pagamento será realizado através de transferência eletrônica diretamente para a conta da contratada, 
através das informações bancárias por ela indicada na Proposta de Preço, como sendo no Banco do Brasil, 
Agência 0528-2,  Conta Corrente 90.119-9. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
1. Poder Legislativo. 
01.031.0001.2002 Manutenção das Atividades Administrativas. 
3.3.90.30.00 Material de consumo. 



 

 

 
8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 – Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 



 

 

10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 

10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 – Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 – Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 



 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 



 

 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
 

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Altamira do Maranhão/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 

Altamira do Maranhão/MA, 09 de Maio de 2025 
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